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LEI Nº 15.363, DE 25 DE MARÇO DE 2011

(Projeto de Lei nº 338/10, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Institui a Gratificação pelo Exercício da 
Atividade de Motorista de Viatura Ope-
racional da Guarda Civil Metropolitana, 
a ser concedida mensalmente, nas con-
dições que especifica, aos servidores per-
tencentes ao Quadro da Guarda Civil Me-
tropolitana, lotados e em efetivo exercício 
em unidades da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 23 de março de 2011, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica instituída a Gratificação pelo Exercício da Atividade 
de Motorista de Viatura Operacional da Guarda Civil Metro-
politana, a ser concedida mensalmente, a partir de janeiro de 
2011, aos servidores pertencentes ao Quadro da Guarda Civil 
Metropolitana, lotados e em efetivo exercício nas unidades 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, nas condições 
especificadas nesta lei.

Art. 2º. Só farão jus ao recebimento da gratificação insti-
tuída por esta lei os servidores pertencentes ao Quadro da 
Guarda Civil Metropolitana regularmente designados para 
o exercício da função de motorista de viatura operacional, 
tanto automóveis quanto motocicletas, em unidades da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, na forma disci-
plinada em decreto.
§ 1º. A gratificação de que trata esta lei somente será conce-
dida enquanto perdurar o exercício da atividade de motorista 
de viatura operacional.
§ 2º. Não será paga a gratificação ao servidor designado para 
exercer a atividade de motorista por período inferior a 16 (de-
zesseis) dias no mês.
Art. 3º. A gratificação será paga mensalmente no percentual de 
até 30% (trinta por cento) calculado sobre o valor correspon-
dente ao padrão de vencimentos QGC-1-A.
§ 1º. O valor da gratificação será fixado pelo Executivo, me-
diante decreto, de acordo com as disponibilidades orçamentá-
rias e financeiras.
§ 2º. Nos três primeiros exercícios a partir da vigência desta 
lei, o percentual da gratificação será fixado em 20% (vinte por 
cento).

Art. 4º. Não será paga a gratificação nas hipóteses de 
afastamentos, licenças e ausências de qualquer natureza, 
mesmo que sejam considerados de efetivo exercício ou de 
exercício ficto para outros efeitos, em lei específica, ressal-
vados os casos de:
I -  licença por acidente de trabalho relacionado direta-

mente com o exercício da atividade de motorista ou 
motociclista;

II -  os afastamentos previstos nos incisos I a IV, VI, VIII e IX do 
art. 64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;

III - a licença-paternidade prevista na Lei nº 10.726, de 8 de 
maio  de 1989;
IV -  a licença-adoção prevista na Lei nº 9.919, de 21 de junho 

de 1985, alterada pela Lei nº 14.872, de 31 de dezembro 
de 2008.

Art. 5º. A gratificação não se incorporará, para quaisquer 
efeitos, aos vencimentos e proventos e sobre ela não incidirá 
vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua 
utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que 
importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 6º. A gratificação instituída por esta lei não constitui base 
de cálculo de contribuição previdenciária prevista na Lei nº 
13.973, de 12 de maio de 2005.

Art. 7º. O Executivo editará decreto regulamentar e estabe-
lecerá os procedimentos administrativos para a aferição do 
cumprimento dos requisitos necessários para o pagamento da 
gratificação tratada nesta lei.
Art. 8º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de março 
de 2011, 458º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de março 
de 2011.

LEI Nº 15.364, DE 25 DE MARÇO DE 2011

(Projeto de Lei nº 339/10, do Executivo, aprovado na 
forma de Substitutivo do Legislativo)

Institui a Gratificação de Atividade, a 
ser concedida aos servidores municipais 
integrantes das carreiras dos níveis bá-
sico e médio do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura do Município de São Paulo, 
altera disposições das Leis nº 13.652, 
de 25 de setembro de 2003, nº 13.748, 

de 16 de janeiro de 2004, nº 14.600, de 
27 de novembro de 2007, nº 14.660, de 
26 de dezembro de 2007, nº 14.713, de 
4 de abril de 2008, nº 14.715, de 8 de 
abril de 2008, nº 14.876, de 5 de janeiro 
de 2009, e nº 15.159, de 14 de maio 
de 2010; reabre os prazos de opção 
dos planos de carreira que especifica e 
dispõe sobre a revisão geral anual da 
remuneração dos servidores públicos 
municipais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 23 de março de 2011, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
Art. 1º. Fica instituída a Gratificação de Atividade, a ser 
concedida mensalmente aos integrantes das carreiras dos 
níveis básico e médio do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
do Município de São Paulo, instituídas, respectivamente, 
pelas Leis nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, e nº 
13.748, de 16 de janeiro 2004, e legislação subsequente, 
bem como aos titulares de cargos anteriormente correspon-
dentes aos transformados e reenquadrados pelas referidas 
leis, não optantes pelos respectivos planos de carreiras, 
que estejam no efetivo exercício de suas atribuições, me-
diante a aferição de seu desempenho individual e do 
desempenho institucional, o alcance de metas e a apresen-
tação de títulos.

Parágrafo único. O desempenho individual e o desempenho 
institucional de que trata este artigo serão aferidos nos 
termos da legislação específica que rege a avaliação de 
desempenho.
Art. 2º. A Gratificação de Atividade será calculada sobre a refe-
rência inicial das respectivas carreiras, na Tabela da Jornada de 
40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, na seguinte 
conformidade:
I - a partir de 1º de janeiro de 2011: 50% (cinquenta por cento);
II - a partir de 1º de janeiro de 2012: 70% (setenta por cento).
Art. 3º. A Gratificação de Atividade será assim composta:
I - a partir de 1º de janeiro de 2011:
a)  até 9% (nove por cento), em decorrência do resultado da 

avaliação de desempenho individual;
b)  até 13% (treze por cento), em decorrência do resultado da 

avaliação de desempenho institucional;
c)  até 20% (vinte por cento), pelo alcance de metas e resultado 

por área de atuação;
d)  8% (oito por cento), em decorrência de apresentação de cer-

tificados de conclusão de cursos correlacionados com a área 
de atuação, que não tenham sido requisito para provimento 
do cargo efetivo, realizados ou referendados pela Prefeitura, 
totalizando, no mínimo, 90 (noventa) horas;

II - a partir de 1º de janeiro de 2012:
a)  até 15% (quinze por cento), em decorrência do resultado da 

avaliação de desempenho individual;
b)  até 20% (vinte por cento), em decorrência do resultado da 

avaliação de desempenho institucional;
c)  até 25% (vinte e cinco por cento), pelo alcance de metas e 

resultado por área de atuação;
d)  10% (dez por cento), em decorrência de apresentação de cer-

tificados de conclusão de cursos correlacionados com a área 
de atuação, que não tenham sido requisito para provimento 
do cargo efetivo, realizados ou referendados pela Prefeitura, 
totalizando, no mínimo, 90 (noventa) horas.

§ 1º. O Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da data da publicação desta lei, editará decreto dispondo 
sobre as metas e resultados, os títulos a serem considerados, 
bem como os critérios para a apuração do valor individual da 
Gratificação de Atividade.
§ 2º. Para efeito de aferição da Gratificação de Atividade, serão 
considerados os resultados da avaliação de desempenho indi-
vidual e institucional do exercício imediatamente anterior ao 
de sua atribuição, que será considerado pelo período de 1 (um) 
ano, contado do mês seguinte ao da divulgação dos respectivos 
resultados.
§ 3º. Quando de seu ingresso na carreira e até a sua primeira 
avaliação de desempenho individual, os titulares dos cargos 
de que trata o art. 1º desta lei perceberão 50% (cinquenta por 
cento) do percentual devido aos integrantes da carreira.
§ 4º. A remuneração relativa à Gratificação de Atividade, de 
caráter permanente, integrará a base de contribuição para o Re-
gime Próprio de Previdência Social do Município de São Paulo, 
prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

Art. 4º. A Gratificação de Atividade será devida aos servidores 
admitidos ou contratados de acordo com as disposições da Lei 
nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, em função correspondente 
aos cargos de que trata o art. 1º desta lei, nas mesmas bases e 
condições.

Art. 5º. Será assegurado o pagamento da Gratificação de Ativi-
dade ao servidor nas hipóteses de afastamento sem prejuízo de 
vencimentos, considerados pela legislação específica como de 
efetivo exercício.

Art. 6º. Os servidores apenados nos termos dos arts. 185 e 186 
da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, perderão o direito à 
Gratificação de Atividade, na seguinte conformidade:
I -  repreensão: no mês subsequente ao da aplicação da pena-

lidade;
II -  suspensão: nos 2 (dois) meses subsequentes ao da aplicação 

da penalidade.
Art. 7º. Sobre a Gratificação de Atividade não incidirá vantagem 
alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, 
sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe acrés-
cimo de outra vantagem pecuniária.
Art. 8º. Por ocasião do cálculo dos proventos de aposentadoria 
ou disponibilidade e da pensão, o valor da Gratificação de 
Atividade corresponderá à média aritmética simples dos valores 
percebidos nos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria, 
disponibilidade ou instituição da pensão.
§ 1º. Na hipótese de falecimento, disponibilidade ou aposenta-
doria por invalidez ou compulsória, sem que o servidor tenha 
completado os 60 (sessenta) meses a que se refere o “caput” 
deste artigo, a gratificação integrará os proventos de aposen-
tadoria, disponibilidade ou a pensão pela média aritmética 
simples de todos os valores percebidos até o mês imediata-
mente anterior à aposentadoria, disponibilidade ou instituição 
da pensão.
§ 2º Os valores mensais da Gratificação de Atividade con-
siderados no cálculo a que se refere este artigo serão 
atualizados, mês a mês, de acordo com os reajustes conce-
didos aos servidores municipais, nos termos da legislação 
específica.
§ 3º. Aos servidores que vierem a se aposentar voluntariamente 
no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação 
desta lei, a Gratificação de Atividade integrará os proventos na 
seguinte conformidade:
I -  aos que vierem a se aposentar até 1º de janeiro de 2012:
a)  aposentados com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, da 

Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003: na forma prevista nos §§ 1º 
e 2º deste artigo;

b)  aos que se aposentarem com proventos integrais: média 
mensal do valor pago aos servidores ativos das respectivas 
carreiras ou funções, observada a proporcionalidade de seus 
proventos ou pensões;

II -  aos que vierem a se aposentar a partir de 1º de janeiro 2012 
será observado o seguinte:

a)  aposentados com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, da 
Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003: na forma prevista nos §§ 
1º e 2º deste artigo considerados os valores auferidos após 1º 
de janeiro de 2012;

b)  aos que se aposentarem com proventos integrais: a média 
aritmética simples de todos os valores percebidos após 1º 
de janeiro de 2012 até o mês imediatamente anterior à 
aposentadoria, atualizados, mês a mês, de acordo com os 
reajustes concedidos aos servidores municipais, nos termos 
da legislação específica.

§ 4º. O disposto no § 3º deste artigo aplica-se aos legatários e 
pensionistas dos servidores por ele alcançados.
Art. 9º. A Gratificação de Atividade de que trata esta lei não 
será concedida:
I -  aos contratados por tempo determinado, nos termos da Lei 

nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, e alterações subse-
quentes;

II -  aos titulares, exclusivamente, de cargos de provimento em 
comissão;

III -  aos servidores que recebam vantagens de mesma natureza, 
vinculadas a produtividade e desempenho;

IV - aos atuais servidores aposentados e pensionistas.

Art. 10. São incompatíveis entre si as remunerações relativas:
I - à Gratificação de Atividade de que trata esta lei;
II -  ao Prêmio de Desempenho e ao Bônus Especial instituídos 

pela Lei nº 14.590, de 13 de novembro de 2007;
III -  à Gratificação Especial pela Prestação de Serviços Assisten-

ciais em Saúde, instituída pelo art. 6º da Lei nº 11.716, de 3 
de janeiro de 1995, e legislação subsequente;

IV -  ao Prêmio de Produtividade de Desempenho previsto na Lei 
nº 14.713, de 4 de abril de 2008;

V -  ao Prêmio de Desempenho Educacional previsto na Lei nº 
14.938, de 30 de junho de 2009;

VI -  à remuneração, gratificação, adicional, prêmio ou qualquer 
espécie de vantagem que tenha por finalidade premiar e 
valorizar a produtividade ou o desempenho.

Parágrafo único. Os servidores que, nos termos da legislação 
específica, preencham as condições para percepção de mais 
de uma das vantagens previstas neste artigo, deverão realizar 
opção pela mais vantajosa.

Art. 11. A Gratificação de Atendimento ao Público, criada pelo 
art. 80 da Lei nº 13.748, de 2004, não é incompatível com a 
gratificação de atividade de que trata esta lei.
Art. 12. Os valores da Gratificação de Apoio à Educação devida 
aos integrantes das carreiras dos Quadros de Pessoal do Nível 
Médio e do Nível Básico na forma da Lei nº 14.244, de 29 de 
novembro de 2006, e legislação subsequente, bem como os 
relativos ao Prêmio de Produtividade de Desempenho previsto 
na Lei nº 14.713, de 2008, serão paulatinamente absorvidos nos 
valores da Gratificação de Atividade.
Parágrafo único. Até a absorção total dos valores da grati-
ficação e do prêmio de que trata o “caput” deste artigo, na 
forma e datas previstas no art. 2º desta lei, será mantido o 
pagamento da parcela não absorvida.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.652, DE 2003
Art. 13. Os arts. 11 e 14 da Lei nº 13.652, de 25 de setembro 
de 2003, e legislação subsequente, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 11. A progressão funcional consiste na passagem 
do Agente de Apoio para a categoria imediatamente 
superior, dentro do mesmo nível, em razão do resultado 
da avaliação de desempenho, das atribuições gerais e 
básicas, de acordo com o Anexo VII da Lei nº 13.748, de 
16 de janeiro de 2004, associado ao tempo de carreira, 
capacitação e atividades.
...................................................................”(NR)

“Art. 14. ..............................................................
§ 2º. Serão promovidos para o Nível II da carreira, no 
máximo, 40% (quarenta por cento) dos titulares de 
cargos do Nível I, considerando o total do número de 
cargos, permanecendo, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) no Nível I.”(NR)

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.748, DE 2004
Art. 14. O art. 11, o § 2º do art. 15 e o art. 102, todos da Lei nº 
13.748, de 16 de janeiro de 2004, e legislação subsequente, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. A progressão funcional consiste na passagem 
do Assistente de Gestão de Políticas Públicas e do 
Assistente de Suporte Técnico para a categoria imedia-
tamente superior, dentro do mesmo nível da respectiva 
carreira, em razão do resultado da avaliação de desem-
penho, associado ao tempo de carreira, capacitação e 
atividades.”(NR)

“Art. 15. ..............................................................
§ 2º. Serão promovidos para o Nível II da carreira, no 
máximo, 40% (quarenta por cento) dos titulares de 
cargos do Nível I, considerando o total do número de 
cargos, permanecendo, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) no Nível I.”(NR)
“Art. 102. Para concorrer à promoção por merecimento, 
o servidor deverá:
I -  ter, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no 

serviço púbico municipal;
II -  ter, no mínimo, 2 (dois) anos de efetivo exercício no 

grau atual, completado até o dia 31 de dezembro do 
respectivo ano-base.

Parágrafo único. Para fins de promoção por mereci-
mento, serão considerados os insumos relacionados à 
avaliação de desempenho, cursos e atividades durante 
a permanência no grau.”(NR)

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.600, DE 2007, E 
DA LEI Nº 14.660, DE 2007
Art. 15. O § 4º do art. 7º da Lei nº 14.600, de 27 de novembro 
de 2007, e o § 2º do art. 107 da Lei nº 14.660, de 26 de de-
zembro de 2007, passam a vigorar, respectivamente, com a 
seguinte redação:

“Art. 7º. ....................................................
§ 4º. Aos servidores que vierem a se aposentar volunta-
riamente no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
da publicação desta lei, a Gratificação por Desempenho 
de Atividade integrará os proventos na seguinte con-
formidade:
I -  aos que se aposentarem com fundamento no 

art. 40, § 1º, inciso III, da Constituição Federal 
e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003: na forma prevista nos 
§§ 1º e 2º;

II -  aos que se aposentarem com proventos integrais:
a)  durante o período que preceder a edição do decreto 

a que se refere o § 1º do art. 2º desta lei: aplica-se o 
disposto no § 3º deste artigo;

b)  após a edição do decreto a que se refere o § 1º 
do art. 2º desta lei: a média aritmética simples 
de todos os valores percebidos de acordo com as 
regras que vierem a ser estabelecidas no referido 
decreto, até o mês imediatamente anterior à apo-
sentadoria.

...................................................................”(NR)

“Art. 107. .............................................................
§ 2º. Os servidores de que trata este artigo, atualmente 
submetidos à Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho 
semanais - J-20, poderão optar pela jornada de 40 
(quarenta) horas de que trata o “caput” a qualquer 
tempo.
...................................................................”(NR)

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.713, DE 2008
Art. 16. Os arts. 19 e 50-A da Lei nº 14.713, de 4 de abril de 
2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. ....................................................
II - o Nível II das carreiras de Técnico em Saúde e de 
Auxiliar Técnico em Saúde, no máximo, 40% (qua-
renta por cento) dos titulares de cargos do Nível I, 
considerando o total do número de cargos, perma-
necendo, no mínimo, 60% (sessenta por cento) no 
Nível I.”(NR)

“Art. 50-A. ............................................................
I - para os servidores titulares de cargos ou funções 
discriminados na Tabela “B” do Anexo III desta lei, em 
até 100% (cem por cento) do valor do plantão extra 
realizado;
...................................................................”(NR)

CAPÍTULO VI
DA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.715, DE 2008
Art. 17. A Lei nº 14.715, de 8 de abril de 2008, passa a vigorar 
acrescida de arts. 2º-A e 4º-A, com a seguinte redação:

“Art. 2º-A. Aos Agentes de Apoio Fiscal que vierem a se 
aposentar voluntariamente no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da data da publicação desta lei, a Gratifi-
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